
 

 

Pluxee, Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, bloco A, Conj. 801, 901 e 1.201, 8º, 9º e 12º andar, Edif. Birmann, 21, Pinheiros,  

             CEP: 05425-902 – São Paulo – SP 

  

 

AO 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA- CRMV/MA 
CREDENCIAMENTO 01/2024 - CPL/CRMV/MA 
Contratação: 389202-10/2024 
EDITAL 
PROCESSO ADMINSTRATIVO N.° 0340015.00000041/2023-86- CRMV/MA 

 

 

A empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 69.034.668/0001-56, por 

meio de sua representante legal, interessada em participar do credenciamento acima referendado, 

vem, perante o (à) Senhor(a) Pregoeiro(a), REQUERER OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:  

 

 

1. Tendo em vista que não ficou claro no edital como se dará o envio da documentação 

(habilitação) pelas empresas interessadas em participar do referido credenciamento, é 

correto entender que o envio poderá ser feito através do e-mail compras@crmvma.org.br 

até dia 08/05/24 às 10h? 

 

2. Considerando que o objeto do edital é o fornecimento do CARTÃO ALIMENTAÇÃO (que 

possibilita a utilização do benefício na aquisição de gêneros alimentícios em 

estabelecimentos credenciados como, por exemplo, hipermercados, supermercados, 

mercados, empórios, armazéns, mercearias, açougues, hortifrútis, peixarias, padarias e 

similares) e CARTÃO REFEIÇÃO (que possibilita a aquisição de refeições e lanches prontos 

em estabelecimentos credenciados como, por exemplo, restaurantes, lanchonetes, padarias 

e similares), é correto entender que o quantitativo de rede credenciada deve ser para cada 

produto, ou seja, 300 estabelecimentos na região metropolitana de São Luis e 90 

estabelecimentos na cidade de Imperatriz para o produto ALIMENTAÇÃO e 300 

estabelecimentos na região metropolitana de São Luis e 90 estabelecimentos na cidade de 

Imperatriz para o produto REFEIÇÃO? 

 

3. Por se tratar de um CREDENCIAMENTO, onde caberá aos usuários a escolha da empresa que 

irá fornecer o benefício, é necessário que as regras estejam bem tracejadas no edital e no 

Termo de Referência, desta forma, questionamos: 

 

a) Como se dará o envio do material de divulgação e marketing? 
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b) Qual o prazo para este procedimento? 

c) Após o envio pelas empresas de todo material de divulgação e marketing “folders e/ou 

vídeo institucional e materiais análogos”, estes serão publicados no site do CRMV MA para 

conhecimento de todos?  

d) qual o período de apuração dos votos e prazo para publicação do resultado? 

 

 

 

 

Na oportunidade, reiterando o nosso protesto de elevada estima e consideração, requer ao(a) 

Senhor(a) Pregoeiro(a) que esclareçam os pontos acima, com a brevidade que lhe é peculiar. 

 


